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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Despacho n.º 361/2017 
 
Considerando que importa assegurar a necessidade do 

Instituto para a Qualificação, IP-RAM (IQ, IP-RAM), da 
Secretaria Regional de Educação, de proceder à contratação 
de formadores externos com vista a viabilizar o normal 
desenvolvimento das ações de formação profissional que 
promove, quer pelo Centro de Formação Profissional da 
Madeira (CFPM), quer pela Escola Profissional Dr. Francis-
co Fernandes (EPFF), e ainda pelo Centro para a Qualifica-
ção e o Ensino Profissional (CQEP). 

Nesse sentido, foi formulado pela Secretaria Regional de 
Educação o pedido de autorização excecional, dirigido ao 
membro do Governo Regional responsável pela área das 
finanças e da Administração Pública, com vista à celebração 
de um máximo de 95 contratos de aquisição de serviços de 
formadores, os quais mereceram o respetivo consentimento. 

A Portaria n.º 207/2015, de 3 de novembro, prevê que a 
autorização excecional para a celebração de um número 
máximo de contratos de aquisição de serviços reveste a 
forma de despacho do membro do governo responsável pela 
área das finanças e da Administração Pública e deve ser 
publicitado na II Série do Jornal Oficial da Região Autóno-
ma da Madeira. 

Considerando ainda que, em conformidade com o previs-
to no artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2015/M, de 12 de maio, à Secretaria Regional das 
Finanças e da Administração Pública são cometidas as atri-
buições referentes aos setores da Administração Pública e 
das Finanças. 

Nestes termos, ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 207/2015, de 3 de novembro, determina-se o seguinte: 

 
1 - Autorizar a celebração de um máximo de 95 contra-

tos de aquisição de serviços de formadores, pelo 
Instituto para a Qualificação, IP-RAM, durante o 
período compreendido entre o mês de setembro de 
2017 e o mês de julho de 2018. 

 
2 - A presente autorização foi precedida da autorização 

da Secretaria Regional das Finanças e da Adminis-
tração Pública, obtido na sequência do pedido de 
autorização excecional solicitado pela Secretaria 
Regional de Educação, formulado em harmonia 
com o previsto no artigo 3.º da Portaria  
n.º 207/2015, de 3 de novembro.  

 
Secretaria Regional das Finanças e da Administração 

Pública, em 14 de agosto de 2017. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINIS-

TRAÇÃO PÚBLICA, Rui Manuel Teixeira Gonçalves 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DA INCLUSÃO E  
ASSUNTOS SOCIAIS 

 
Despacho n.º 362/2017 

 
Considerando que, o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 15/2015/M, de 19 de agosto, que aprovou a Orgânica da 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, integra 
o Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM (IEM, IP- 
-RAM), serviço da administração indireta da Região Autó-
noma da Madeira; 

Considerando que, os Estatutos do IEM, IP-RAM, apro-
vados pela Portaria n.º 151/2012, de 29 de novembro, com-
preendem na alínea c) do seu artigo 3.º, o Centro de Empre-
go (CE); 

Considerando que, em conformidade com o estabelecido 
no n.º 4 do artigo 12.º dos referidos Estatutos, o CE é dirigi-
do por um Diretor de Serviços, cargo de direção intermédia 
de 1.º grau; 

Considerando a vacatura do cargo, ocorrida a 19 de ju-
lho; 

Considerando que a licenciada em Psicologia, Filipa Isa-
bel de Ornelas Gonçalves Figueira, possui os requisitos 
exigidos ao exercício das funções inerentes ao cargo diri-
gente acima referido; 

Considerando ainda que, face às qualificações e experi-
ência profissional da referida licenciada, é de toda a conve-
niência que a mesma exerça o cargo de Diretora do Centro 
de Emprego, em regime de substituição. 

Assim, e ao abrigo das disposições previstas no artigo 
3.º-A e 5.º-B do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, 
de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.ºs 27/2006/M, de 14 de julho e 27/2016/M, de 6 de 
julho, e do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 64- 
-A//2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, e 
128/2015, de 3 de setembro, determino: 

 
1 -  Nomear a licenciada Filipa Isabel de Ornelas Gon-

çalves Figueira, em regime de substituição, no car-
go de Diretora do Centro de Emprego. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a 01 de setem-

bro de 2017. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental no orça-

mento privativo do IEM, IP-RAM para 2017, Classificação 
orgânica: Secretaria 45, Capítulo 1, Divisão 01, Subdivisão 
01; Classificação Económica: 01.01.03 - Pessoal dos qua-
dros – regime função pública; 01.01.11  

– Representação; 01.01.13 – Subsídio de refeição; 
01.01.14SF - Subsídio de férias; 01.01.14SN – Subsídio de 
Natal e 01.03.05.A0.A0 – CGA.  

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 

30 dias de agosto de 2017. 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA INCLUSÃO E ASSUNTOS 

SOCIAIS, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade 
 
 

Anexo do Despacho n.º 362/2017, de 31 de agosto 
 

Nota curricular 
 
Identificação:  
Nome: Filipa Isabel de Ornelas Gonçalves Figueira  
Data de Nascimento: 04-11-1977  
Naturalidade: Funchal  
 
Habilitações Académicas:  
-  Licenciatura em Psicologia pela Faculdade de Psi-

cologia e Ciências da Educação da Universidade do 
Porto, com especialização na área de “Consulta Psi-
cológica de Jovens e Adultos”.  
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Formação Complementar:  
•  Certificação de Aptidão Profissional para exercer a 

profissão de Formadora, emitido pela Secretaria 
Regional de Educação.  

•  First Certificate em Inglês, pela University of Cam-
bridge, com nota A.  

•  Curso de Liderança e Motivação, pela Escola de Li-
derança, em maio de 2005, num total de 18 horas.  

•  FORGEP – Programa de Formação em Gestão Pú-
blica, desenvolvido pelo INA, entre setembro de 
2006 e janeiro de 2007, com a duração total de 120 
horas.  

•  Ação de formação de Condução de Entrevistas de 
Avaliação de Competências, promovida pela Kno-
wit, SA, em agosto de 2009, com a duração de 14 
horas.  

•  Programa de Executive Coaching, desenvolvido pe-
la Dreamperformance Unipessoal LDA, entre no-
vembro e dezembro de 2016, com a duração de 14 
horas.  

 
Experiência/Carreira Profissional:  
-  Desde 2002 – Integra o quadro de pessoal do Insti-

tuto de Emprego da Madeira, IP-RAM, exercendo 
funções na Direção Serviços do Centro de Empre-
go, nomeadamente como: 

-  2004 – Técnica Superior de 1.ª Classe.  
-  2006 a 2012 – Chefe de Divisão de Informação e 

Orientação Profissional.  
-  2012 até a presente data – Chefe de Divisão de Co-

locação e Orientação Profissional. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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